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GABINETE DO VEREADOR CORONEL MEDEIRO

INDICAÇÃO N° 264/2024

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso dc suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentissimo Senhor Prefeito de Balsas - DR. ERICK

AUGUSTO,

INDICANDO-LHE: QUE SEJA CRIADO O PROGRAMA DE ENTREGA

DOMICILIAR DE MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO ÀS PESSOAS

PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS E IDOSOS USUÁRIOS DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).

JUSTIFICAÇÃO

A entrega dos medicamentos vai aliviar o sofrimento das pessoas idosas e com

dificuldades de locomoção, para quem situações simples do dia a dia podem se tomar um

tormento.

A proposta contempla as pessoas com deficiência motora pemtancntc, seja dos

membros inferiores ou superiores; as pessoas com deficiência scnsorial, intelectual ou visual

de caráter permanente; e as pessoas com idade igual ou superior a 60 anos.

O remédio que será entregue deverá ser descrito na receita médica, não podendo

ser substituído sem determinação do médico. A medicação deverá ser suficiente para, no

mínimo, um mês dc uso continuo.

Plenário Vereador Domingos Gomes Holanda, em 11 de abril de 2024.

Ju^ ez Medeiros So

Vereador/PL
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